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PREGÃO ELETRÔNICO – PEE 2025000080 

 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac, Administração 

Regional no Estado de São Paulo (“Senac”), torna pública a realização de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO na forma eletrônica (“Pregão”), nos termos 

do presente Edital e seus Anexos.  

 

 

RESUMO DA LICITAÇÃO 

 

OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DE JARDINS E PAISAGISMO PARA A UNIDADE PENHA”. 

 

RECEBIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA NO PORTAL DE COMPRAS E 

CONTRATAÇÕES DO SENAC SÃO PAULO: 

De 25/08/2025 até às 09h45 do dia 09/09/2025. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

A partir das 10h00 do dia 09/09/2025. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  

Às 10h00 do dia 09/09/2025. 

 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 

PORTAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES DO SENAC SÃO PAULO, no site 

https://egov.paradigmabs.com.br/senacsp e na Sede da Administração Regional 

do Senac São Paulo, localizada na Rua Dr. Vila Nova, 228, 7º andar – Sala 705, 

Vila Buarque, São Paulo/SP, CEP:01222-020. 

 

PEDIDOS E RESPOSTAS DE ESCLARECIMENTOS: 

Os interessados poderão encaminhar solicitação de esclarecimentos, até o dia 03 

de setembro de 2025, por meio do Portal de Compras e Contratações do Senac 

São Paulo: https://egov.paradigmabs.com.br/senacsp, na aba “Mural”, no campo 

“ESCLARECIMENTOS”, em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 

presente Edital e seus Anexos, visando à sua melhoria. As questões formuladas 

serão respondidas, por escrito, a todos os interessados, até o dia 05 de setembro 

de 2025. Não serão fornecidos esclarecimentos verbais por funcionários do Senac 

em quaisquer fases da presente licitação. 

Não serão reconhecidas dúvidas encaminhadas por outro meio que não seja o 

Portal de Compras e Contratações do Senac São Paulo. 

 

DATA PARA VISTORIA NO LOCAL EM QUE OS SERVIÇOS SERÃO 

EXECUTADOS:  

A vistoria deverá ser realizada até o dia 05/09/2025. 
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PREGÃO ELETRÔNICO – PEE 2025000080 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1. A presente licitação reger-se-á pelas normas e procedimentos do 

Regulamento de Licitações e Contratos do Senac, Administração Regional no 

Estado de São Paulo vigente (Resolução nº 18/2024), que pode ser consultado 

e/ou obtido por meio do link 

https://www1.sp.senac.br/hotsites/sites/licitacao/wp-

content/uploads/2024/06/resoluc%CC%A7a%CC%83o-182024-

regulamento-de-licitac%CC%A7o%CC%83es-e-contratos-do-senac-sp.pdf, e 

pelo presente Edital. 

 

1.2. A contratação decorrente do presente processo licitatório se fará, no que lhe 

for aplicável, de acordo com o Termo Geral de Contratação do Senac São Paulo 

(“TGC”), devidamente registrado no 8º Oficial de Registro de Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo sob nº 

1.591.854, que pode ser consultado e/ou obtido por meio do link 

https://www1.sp.senac.br/hotsites/sites/licitacao/wp-

content/uploads/2025/03/termo-geral-de-contratacao-do-senac-sao-paulo-

8-rtdpj-n-1591854-de-28022025.pdf. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. A presente licitação destina-se a futura ou eventual PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS E 

PAISAGISMO PARA A UNIDADE PENHA, conforme especificações e de 

acordo com as condições, quantidades e exigências descritas neste Edital. 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Respeitadas as demais condições legais e as constantes deste Edital, poderão 

participar deste Pregão, como também firmar o contrato ou instrumento 

equivalente dele decorrente com o Senac, pessoas jurídicas que satisfizerem 

plenamente todos os termos e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

 

3.2. Na presente licitação somente poderá se manifestar em nome da Licitante o 

sócio ou dirigente/administrador, com poderes conferidos pelo Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, procurador devidamente credenciado, ou seja, com 
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poderes outorgados por meio de procuração, instrumento público ou 

particular, para representar a Licitante em processos licitatórios. 

 

3.2.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto do presente Pregão. 

 

3.2.2. A participação na presente Licitação implica na aceitação integral e 

incondicional de todos os termos e condições constantes neste Edital e 

todos os seus anexos. 

 

3.2.3. É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica representar mais de uma 

Licitante na presente licitação. 

 

3.3. Não poderão participar do presente Pregão as empresas: 

 

a) Suspensas de licitar ou contratar com o Senac; 

b) Em processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, em 

dissolução ou liquidação; 

c) Consorciadas; 

d) Que tenham em sua composição societária participação comum; 

e) Que detenham um mesmo representante em comum. 

 

3.3.1. A participação de empresas que estejam em recuperação judicial 

somente será permitida se amparada em certidão emitida pela 

instância judicial competente, que certifique que a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório e desde que observadas as demais condições de habilitação. 

 

3.4. Será excluída sumariamente da licitação a Licitante que estiver incursa 

em qualquer uma das vedações acima dispostas, não cabendo interposição 

de recurso. 

 

3.5. A Licitante declara que leu e concorda com todos os termos do Código de Ética 

e Conduta Profissional do Senac São Paulo, disponível no 

http://sisnormas.sp.senac.br/sisnormas/downloads/codigo_de_etica_e_cond

uta_profissional_do_senac, e compromete-se a observá-lo e a cumpri-lo 

integralmente. 
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4. DO ACESSO AO PORTAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES DO SENAC 

SÃO PAULO  

 

4.1. Para participar do presente Pregão Eletrônico, os interessados deverão 

acessar o Portal de Compras e Contratações do Senac São Paulo: 

https://egov.paradigmabs.com.br/senacsp, para realizar o seu registro ou 

atualização cadastral, sendo, no mínimo, tipo Básico, com login e senha de 

acesso. 

 

4.1.1. Para participação, o registro e/ou atualização cadastral, a homologação 

do cadastro pelo Senac, o credenciamento dos representantes que 

atuarão em nome da Licitante no Portal de Compras e Contratações do 

Senac São Paulo, bem como a obtenção de senha de acesso, deverão 

ser feitos ANTERIORMENTE à data de abertura da sessão pública. 

 

4.1.2. O cadastro do interessado junto ao Sistema Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua 

capacidade técnica e jurídica para realização das transações inerentes 

ao Pregão Eletrônico. 

 

4.1.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras as suas propostas e lances, sendo de sua inteira e 

exclusiva responsabilidade o uso da senha de acesso, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Senac, qualquer 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5. CONEXÃO COM O SISTEMA 

 

5.1. Caberá à Licitante permanecer conectada ao Sistema Eletrônico para o 

acompanhamento das operações durante a sessão do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema Eletrônico ou 

de sua desconexão. 

 

5.2. A participação neste Pregão Eletrônico se dará, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, utilizando-se do login e senha da Licitante e subsequente 

http://www.sp.senac.br/corporativo
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encaminhamento da proposta de preços, observadas as datas e os horários 

limites estabelecidos neste Edital.  

 

5.3. A desconexão do Sistema Eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão, 

implicará as seguintes questões: 

 

5.3.1. Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o 

ponto em que a sessão foi interrompida. Neste caso, se a desconexão 

persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão será 

suspensa e retomada somente após comunicação expressa às 

Licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 

 

5.3.2. Ocorrendo a desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances, mas o Sistema Eletrônico permanecer acessível às Licitantes, 

os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos 

realizados; 

 

5.3.3. Quando a desconexão citada no subitem 5.3.2 persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão poderá ser suspensa e 

retomada somente após a comunicação expressa do Pregoeiro às 

Licitantes. 

 

5.4. A desconexão do Sistema Eletrônico com qualquer Licitante não prejudicará a 

conclusão válida da sessão ou da licitação. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

6.1.1. Ato constitutivo da sociedade, em conformidade com a legislação 

vigente (Estatuto, Contrato Social ou outro pertinente à 

constituição da empresa), acompanhado de todas as suas 

alterações, quando houver, ou a última alteração consolidada, 

devidamente registradas, acompanhadas, quando aplicável, dos 

respectivos documentos de eleição de seus administradores; 

 

6.1.2. Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário 

individual; 
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6.1.3. Ato de nomeações ou de eleição dos administradores, 

devidamente registrados no órgão competente, nas hipóteses de terem 

sido nomeados ou eleitos em separado, sem prejuízo da apresentação 

dos demais documentos exigidos no subitem 6.1.1; 

 

6.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, bem como ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente 

quando a atividade assim o exigir. 

 

6.2. REGULARIDADE FISCAL: 

 

6.2.1. Prova de inscrição atualizada no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, com situação ativa, 

relativa à sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

6.2.2. Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e 

municipal do domicílio ou sede da Licitante, na forma da lei, por meio 

dos seguintes documentos: 

 

6.2.2.1. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 

Débitos relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União, previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do 

artigo 11 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF 358 de 

05/09/2014; 

 

6.2.2.2. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 

Débitos relativa aos Tributos Estaduais com referência 

especificamente ao ICMS – Imposto Sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços, expedida pela Fazenda Estadual, da 

sede da Licitante; 

 

6.2.2.2.1. Em se tratando de sede no Estado de São Paulo, 

será aceita tanto a Certidão Negativa de Débitos 

Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

– CRDA, expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado, quanto a Certidão Negativa de Débitos 

http://www.sp.senac.br/corporativo
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Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do 

Estado de São Paulo, expedida pela Secretaria 

da Fazenda do Estado de São Paulo; 

 

6.2.2.3. Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 

Débitos relativa aos Tributos Municipais Mobiliários com 

referência especificamente ao ISS – Imposto Sobre Serviços, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

 

6.2.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – CRF-FGTS relativo à sede da Licitante, expedida pela Caixa 

Econômica Federal. 

 

6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

6.3.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação 

Judicial e Extrajudicial, expedida pelo Distribuidor Cível da Matriz da 

Licitante, com validade na data de abertura da presente Licitação. 

 

6.4. VISITA TÉCNICA 

                         

6.4.1. A Licitante deverá, obrigatoriamente, vistoriar o local em que os 

serviços serão executados e apresentar a Declaração de visita 

técnica (Anexo II), protocolada pelo Senac, de que conhece o 

local dos serviços, as condições de transportes e de trabalho, suas reais 

dificuldades de execução e que se sujeita integralmente a todas as 

condições do presente Edital. 

 

6.4.1.1. Essa declaração deverá ser apresentada juntamente com a 

Proposta Comercial. 

 

6.4.1.2. A declaração deverá vir assinada pelo licitante que realizou a 

visita, contendo nome por extenso e legível. 

 

6.4.1.3. A vistoria pela licitante para inteirar-se das condições e do 

grau de dificuldade existentes da execução dos serviços 

deverá ser efetivada até o dia 05/09/2025. 
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6.4.1.4. Para visitar o local de prestação dos serviços, a Licitante 

deverá agendar data e horário com a unidade: 

Coordenador: Rafael Matos Santos 

E-mail: rafael.msantos@sp.senac.br 

Telefone: (11) 2135-0314 

 

6.4.1.5. Local de Vistoria:  

 

a) Senac Jaú: Endereço:  Rua Francisco Coimbra, 

403 - Penha - São Paulo - CEP: 03639-000 

 

6.4.1.6. Em nenhuma hipótese será aceita a alegação de que a 

Licitante desconhecia as dificuldades para execução dos 

serviços objeto do presente Edital. 

 

6.4.1.7. A ausência da Declaração de Visita PROTOCOLADA PELO 

SENAC (Anexo III), implicará na desclassificação da 

Licitante. 

 

6.5. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 

 

6.5.1. Os documentos que forem emitidos pela internet estarão sujeitos a 

posterior conferência na página eletrônica do órgão emissor. 

 

6.5.2. Para dirimir dúvidas suscitadas no exame dos documentos de 

habilitação e/ou da proposta comercial, a Comissão Permanente de 

Licitação, em qualquer fase da licitação, poderá, a seu critério 

exclusivo, realizar diligências junto às Licitantes e/ou terceiros 

solicitando esclarecimentos e/ou comprovação a respeito da 

veracidade de informações e/ou dos documentos apresentados. 

 

6.5.3. A Comissão Permanente de Licitação poderá, ainda, a seu critério, 

solicitar que qualquer Licitante supra ou saneie eventuais omissões ou 

falhas relativas no cumprimento dos requisitos e condições 

estabelecidos neste Edital, mediante a apresentação de documentos 

desde que os envie no curso da própria sessão no prazo previamente 

estipulado. 

 

6.5.4. Com o objetivo de dirimir dúvidas suscitadas no exame dos 

documentos de habilitação e/ou da proposta comercial e/ou sanear 
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eventuais omissões ou falhas relativas no cumprimento dos requisitos 

e condições estabelecidos neste Edital, o Senac poderá consultar o seu 

Cadastro de Fornecedores. 

 

6.5.5. Todas as certidões elencadas acima, após solicitadas pelo Pregoeiro, 

deverão estar válidas na data da sua apresentação. A validade 

corresponderá ao prazo fixado nas próprias certidões, quando houver. 

Caso estas não contenham expressamente o prazo de validade, o 

Senac convenciona o prazo de 90 (noventa) dias corridos, a contar 

da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da Licitante 

comprovar que o documento tem prazo de validade inferior ou superior 

ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente. 

 

6.5.6. Independentemente de declaração expressa, a apresentação dos 

documentos de habilitação e da proposta ajustada implica a aceitação 

plena e total das condições e exigências deste Edital e seus Anexos, a 

veracidade e autenticidade das informações constantes na proposta 

ajustada e nos documentos de habilitação apresentados, e ainda, a 

inexistência de fato impeditivo à participação da Licitante, o qual, na 

incidência, obriga a Licitante a comunicar ao Senac quando ocorrido 

durante o certame. 

 

6.5.7. O desatendimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação da Licitante ou a compreensão 

do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da 

licitação ou a invalidação do processo. 

 

6.5.8. É permitida a inclusão de documento complementar ou atualizado, 

desde que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica e seja comprobatório de condição atendida pela 

Licitante quando apresentada sua proposta, que não foi juntado com 

os demais documentos por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pela comissão de licitação/pregoeiro. 

 

6.5.9. Não serão levados em consideração os documentos e/ou propostas que 

não estiverem de acordo com as condições deste Edital e seus Anexos, 

quer por omissão, quer por discordância. 
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7. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

 

7.1. INÍCIO PARA CADASTRAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

ELETRÔNICAS 

 

7.1.1. O início para cadastramento das propostas se dará a partir do dia 25 

de agosto de 2025. 

 

7.1.2. A Licitante deverá preencher sua proposta exclusivamente no Portal de 

Compras e Contratações do Senac São Paulo: 

https://egov.paradigmabs.com.br/senacsp, em conformidade com as 

exigências deste Edital. 

 

7.1.3. Até às 09h45 do dia 09/09/2025, os interessados poderão inserir 

ou substituir propostas de preços no sistema eletrônico. Após a 

abertura das propostas, não será admitido o envio/substituição de 

propostas comerciais. 

 

7.1.4. Em nenhuma hipótese será admitida a identificação da Licitante, sob 

pena de desclassificação. 

 

7.1.5. O valor inserido no sistema sempre será pelo VALOR MENSAL DO 

ITEM. 

 

7.1.6. Nos preços deverão estar inclusos, além das taxas, impostos e 

encargos, os valores pertinentes a todas as despesas e demais custos 

que possam influir direta ou indiretamente na prestação de serviços, 

da presente licitação. 

 

7.1.7. O valor proposto para o fornecimento será de exclusiva e total 

responsabilidade da Licitante, sendo considerado como justo e 

suficiente para a contratação oriunda da presente licitação. 

 

7.1.8. No caso de empate entre 2 (dois) ou mais lances, o desempate se fará 

automaticamente pelo sistema, com base no horário do primeiro lance 

cadastrado. 
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7.1.9. PROPOSTA AJUSTADA: Proposta detalhada (ANEXO II) e 

Declaração de Visita Técnica (ANEXO III) enviada pela Licitante 

arrematante, apresentada em papel timbrado com identificação da 

Licitante, sem emendas, rasuras, assinada na última página e 

rubricada nas demais pelo representante da Licitante: 

 

7.1.9.1. Deverá constar a especificação detalhada do objeto; 

 

7.1.9.2. Deverá apresentar prazo de validade da proposta, valor 

unitário, valor mensal, valor anual e valor total arrematado; 

 

7.1.9.3. Deverá conter a vigência, conforme descrito no ANEXO II – 

Proposta Comercial; 

 

7.1.9.4. Havendo divergência entre o preço unitário e total da proposta 

ajustada, prevalecerá o valor mensal arrematado e, 

havendo discordância entre o valor total da proposta em 

algarismo e o total por extenso, prevalecerá o que equivale ao 

valor arrematado. 

 

7.1.10. A validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 

corridos a contar da data de estabelecimento do valor final negociado. 

Não sendo indicado o prazo de validade, fica subentendido como de 90 

(noventa) dias corridos. 

 

7.1.11. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação 

tenha sido homologada e adjudicada e o contrato ou instrumento 

equivalente assinado, esta ficará automaticamente prorrogada, exceto 

se houver manifestação contrária formal da Licitante, pelo e-mail 

licitacao.gms@sp.senac.br, na data de vencimento da proposta, 

dirigida à Comissão de Licitação, caracterizando seu declínio em 

continuar na licitação. 

 

7.1.12. Os termos constantes da proposta de preços da arrematante são de 

exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito a 

qualquer modificação, após seu envio, sem a prévia concordância ou 

solicitação pela Comissão de Licitação. 
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8. ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS: 

 

8.1. Os interessados poderão encaminhar solicitação de esclarecimentos, por 

escrito, até às 23h59 do dia 03 de setembro de 2025, por meio do Portal 

de Compras e Contratações do Senac São Paulo: 

https://egov.paradigmabs.com.br/senacsp, na aba “Mural”, no campo 

“ESCLARECIMENTOS”. 

 

8.2. Os esclarecimentos de dúvidas registrados no Portal de Compras e 

Contratações do Senac São Paulo deverão ser exclusivamente para questões 

relativas à presente licitação. 

 

8.2.1. Não serão reconhecidas dúvidas encaminhadas por outro meio que não 

seja o Portal de Compras e Contratações do Senac São Paulo. 

 

8.3. As questões formuladas serão respondidas, por escrito, a todos os 

interessados, até o dia 05 de setembro de 2025, por meio do Portal de 

Compras e Contratações do Senac São Paulo:  

https://egov.paradigmabs.com.br/senacsp, na aba “Mural”, no campo 

“ESCLARECIMENTOS”. Não serão fornecidos esclarecimentos verbais por 

funcionários do Senac em quaisquer fases da presente licitação. 

 

8.4. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na 

licitação. 

 

8.5. Caso a resposta ao esclarecimento resulte em modificação do presente Edital, 

será providenciada nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 

além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

 

8.6. Os esclarecimentos formulados, bem como suas respostas, passarão a 

integrar o presente Edital, independentemente de sua transcrição. 

 

8.7. Não sendo formuladas solicitações de esclarecimentos e/ou informações até a 

data estabelecida, ocorrerá a preclusão do direito de apresentar quaisquer 

questionamentos ao presente Edital, suas cláusulas e anexos. 

 

8.8. É de responsabilidade do interessado e de cada Licitante o acompanhamento 

de todas as informações no Portal de Compras e Contratações do Senac São 

Paulo: https://egov.paradigmabs.com.br/senacsp, durante todo o processo 
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licitatório, ficando desonerado o Senac da obrigação de prestar informação 

por qualquer outro meio de comunicação. 

 

9. ABERTURA DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 

 

9.1. Às 10h00 do dia 09 de setembro de 2025, proceder-se-á à abertura das 

propostas de preços no sistema eletrônico. 

 

9.2. A apresentação da proposta eletrônica pressupõe o fiel cumprimento do 

estabelecido neste Edital e seus Anexos, inferindo-se, portanto, a não 

necessidade de análise para fins de classificação de propostas. Não obstante 

ao disposto neste subitem, o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, poderá optar 

por realizar a referida análise e desclassificar as propostas que não estejam 

de acordo com o estabelecido neste Edital e seus Anexos, cabendo ao 

Pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no sistema eletrônico para 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes.  

 

9.2.1. Caso o Pregoeiro opte por realizar análise de propostas, da decisão de 

desclassificação somente caberá pedido de reconsideração ao 

Pregoeiro, a ser enviado exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, acompanhado da justificativa de suas razões, no prazo de 

3 (três) minutos a contar do momento em que vier a ser 

disponibilizada no sistema eletrônico a decisão a ser impugnada. 

 

9.2.2. O Pregoeiro analisará e decidirá, no mesmo prazo, salvo motivos que 

justifiquem a sua prorrogação, sendo-lhe facultado, para tanto, 

suspender a sessão, registrar e disponibilizar a decisão no Sistema 

Eletrônico para acompanhamento em tempo real das Licitantes. 

 

9.2.3. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para continuidade. 

 

9.2.4. Da decisão do Pregoeiro relativa ao pedido de reconsideração 

não caberá recurso. 

 

9.2.5. Serão, ainda, desclassificadas as propostas que sejam omissas, vagas, 

com valores simbólicos, irrisórios, de valor zero ou que apresentem 

irregularidades capazes de dificultar o julgamento.  
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9.3. ABERTURA DA FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

 

9.3.1. A disputa de lances ocorrerá em modo aberto, conjuntamente, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO MENSAL e terá início às 10h00 

do dia 09 de setembro de 2025. 

 

9.3.2. As Licitantes classificadas poderão oferecer lances exclusivamente pelo 

sistema eletrônico, sem restrições de quantidades de lances ou de 

qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre 

inferior ao seu último lance ofertado. 

 

9.3.3. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do 

Sistema Eletrônico e em campo específico, sendo que os valores 

lançados via “chat” serão desconsiderados. 

 

9.3.4. Todos os lances oferecidos serão registrados pelo Sistema Eletrônico, 

que indicará o lance de menor valor para acompanhamento em tempo 

real pelas Licitantes. 

 

9.3.5. O Sistema Eletrônico não identificará os autores dos lances aos demais 

participantes durante o transcurso da sessão. 

 

9.3.6. A Licitante poderá ofertar novo lance, desde que inferior ao último por 

ela ofertado e registrado no Sistema Eletrônico.  

 

9.3.7. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá como de menor valor 

o lance que tiver sido primeiramente registrado. 

 

9.3.8. A Licitante poderá oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado e as regras de aceitação dos lances. 

 

9.3.9. A etapa de lances terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da 

sessão.  

 

9.3.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  
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9.3.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, a sessão de disputa encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.3.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá a Comissão Permanente de Licitação, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

 

9.3.13. Durante a sessão, as Licitantes serão informadas, em tempo real, sobre 

o valor do menor lance registrado, sem identificação da Licitante. 

 

9.3.14. Encerrada a etapa de lances, o Sistema Eletrônico divulgará a nova 

grade ordenatória, contendo a classificação final, em ordem crescente 

de valores. Para essa classificação será considerado o último preço 

admitido de cada Licitante. 

 

9.3.15. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta à Licitante que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida uma 

melhor proposta, observando o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

 

9.3.16. A negociação será realizada por meio do Sistema Eletrônico, podendo 

ser acompanhada pelas demais Licitantes. 

 

9.3.17. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de 

compatibilidade com os preços dos insumos e salários praticados no 

mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos 

dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas 

(BDI). 

 

9.3.18. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar às Licitantes a 

composição de preços unitários de serviços e/ou de 

materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que 

julgar necessário para comprovação da exequibilidade dos preços 

apresentados, sob pena de desclassificação. 

 

9.3.19. Encerrada a fase de lances e após a negociação, se houver, o Pregoeiro 

solicitará à empresa classificada em primeiro lugar o envio da 

Proposta Comercial atualizada pelo Portal de Compras e 
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Contratações do Senac São Paulo: 

https://egov.paradigmabs.com.br/senacsp, que deverá ser 

encaminhada no prazo por ele estabelecido, contendo o carimbo do 

CNPJ, nome e CPF do representante e sua assinatura, para análise e 

aprovação. 

 

9.3.20. Caso não seja apresentada a Proposta Comercial atualizada, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá convocar o segundo menor 

lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, as 

Licitantes dos demais lances, desde que atendam ao critério de 

aceitabilidade estabelecido no Edital. 

 

9.4. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

9.4.1. Ordenados os lances em forma crescente de preço, o Pregoeiro 

determinará a Licitante classificada em primeiro lugar para, em até 2 

(duas) horas ou em prazo acordado dentro da própria sessão 

disponibilizar a Proposta Ajustada conforme previsto no subitem 

7.1.9 e os Documentos de Habilitação conforme previsto no Item 

6 seus subitens deste Edital. 

 

9.4.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada da Licitante dentro do próprio sistema, formulada antes de 

findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

 

9.4.3. Caso a Licitante possua o registro cadastral atualizado e as exigências 

atendidas, sua habilitação será reconhecida. 

 

9.4.4. Será inabilitada a Licitante que deixar de apresentar ou apresentar 

em desacordo qualquer um dos documentos exigidos no item 6 deste 

Edital, ou, quando for o caso, estar com seu respectivo registro 

cadastral desatualizado e não atualizá-lo no prazo concedido 

pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

9.4.4.1. Na hipótese de inabilitação, caberá à Comissão Permanente de 

Licitação autorizar o Pregoeiro a convocar a Licitante do 

segundo menor lance e, se necessário, observada a ordem 

crescente de preço, as Licitantes dos demais lances, desde que 
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atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido neste 

Edital. 

 

9.4.4.2. O Pregoeiro poderá adotar os mesmos critérios de negociação 

descritos no item 9. 

 

9.4.5. Na hipótese de inabilitação de todos as Licitantes ou de desclassificação 

de todas as propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá, a 

seu exclusivo critério, fixar prazo comum a todas as Licitantes para 

retificações, livres das causas que deram origem à inabilitação ou à 

desclassificação. 

 

9.5. DA HABILITAÇÃO COM REGISTRO CADASTRAL 

 

9.5.1. A Licitante que estiver com o registro cadastral ATUALIZADO no 

Cadastro de Fornecedores do Senac São Paulo poderá ser dispensada 

da apresentação dos documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal, ficando obrigatória a apresentação dos demais 

documentos exigidos no item 6. 

 

9.5.2. A Licitante que estiver com o registro cadastral desatualizado poderá 

proceder à respectiva atualização acessando o Cadastro de 

Fornecedores no Portal de Compras e Contratações do Senac São 

Paulo: https://egov.paradigmabs.com.br/senacsp, até a data de 

abertura. 

 

9.5.3. Quaisquer informações ou dúvidas inerentes ao registro cadastral 

deverão ser encaminhadas nos termos do subitem 8.1. 

 

9.5.4. Caso a Licitante não utilize as hipóteses do registro cadastral, deverá 

cumprir todas as exigências previstas no item 6 (Documentos de 

Habilitação). 

 

10. DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 

10.1. Realizada a análise nos documentos de habilitação, da proposta ajustada e 

das amostras (quando houver), o Pregoeiro indicará a Licitante vencedora e o 

processo será encaminhado à autoridade competente para homologação e 

adjudicação. 
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11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Divulgada a(s) vencedora(s) por decisão da Comissão Permanente de 

Licitação, a Licitante que dela discordar terá o prazo de até 5 (cinco) 

minutos para manifestar sua intenção de interpor recurso, em campo próprio 

do Sistema Eletrônico. A partir da aceitabilidade do recurso, a Licitante terá o 

prazo de 2 (dois) dias úteis para apresentação das razões da interposição 

do recurso também no Sistema Eletrônico. 

 

11.2. Interposto o recurso nos termos do subitem 11.1, dele se dará ciência às 

demais Licitantes pelo Sistema Eletrônico, que poderão no mesmo prazo de 

até 2 (dois) dias úteis, para apresentar suas contrarrazões no Sistema 

Eletrônico. O recurso terá efeito suspensivo. 

 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante, bem como a não 

apresentação de documentos comprobatórios que instruam o recurso no prazo 

previsto no subitem 11.1, implicará a renúncia do direito de recorrer. 

 

11.4. Na contagem dos prazos estabelecidos nos subitens 11.1 e 11.2, excluir-se-

á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos aqui referidos, em dia de funcionamento da Sede da Administração 

Regional do Senac São Paulo, localizada na Rua Dr. Vila Nova, 228, 7º andar, 

bairro Vila Buarque, São Paulo/SP. 

 

11.5. O recurso interposto em desacordo com as condições estabelecidas neste 

Edital não será conhecido. 

 

11.6. O acolhimento do recurso pela autoridade competente somente invalidará os 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12. SANÇÕES APLICÁVEIS NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

12.1. A Licitante vencedora que, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato 

ou o instrumento equivalente, em prazo estipulado pela Comissão Permanente 

de Licitação, sujeitar-se-á aplicação das sanções de perda do direito à 

contratação, perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias 

de propostas oferecidas e de suspensão do direito de licitar e contratar com o 

Senac, pelo período de até 3 (três) anos. 
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12.2. A Licitante perderá o direito de licitar com o Senac nas seguintes hipóteses:  

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato ou instrumento equivalente. 

 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 

 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

e) Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n 12.846, de 1.° de 

agosto de 2013. 

 

12.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será facultada à parte contrária a 

defesa, mediante envio de notificação escrita à Licitante vencedora, a qual 

deverá ser respondida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis ou outro a ser 

fixado pelo Senac.  

 

12.4. O descumprimento total ou parcial das condições, prazos e obrigações 

contratuais, relacionadas à execução do objeto, poderá ensejar a aplicação 

das sanções previstas no contrato ou instrumento equivalente, sem prejuízo 

da responsabilização civil e penal, garantindo-se em qualquer hipótese o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

13. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

13.1. O Senac tem compromisso com a privacidade e a proteção de dados pessoais 

de seus alunos, colaboradores, fornecedores, clientes e parceiros. E, nesse 

sentido, o Senac envida seus melhores esforços para, no tratamento de dados 

pessoais decorrente deste Edital, observar integralmente a legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (“LGPD”), comprometendo-se, na qualidade de controlador, a: 

 

a) Cumprir as obrigações estabelecidas pela LGPD, tratando sempre 

o mínimo de dados pessoais necessários para atingir as finalidades 

deste Edital; 
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b) Adotar medidas razoáveis para informar empregados e terceiros 

sobre cuidados e responsabilidades resultantes de normas de 

proteção de dados pessoais; 

 

c) Envidar esforços razoáveis para garantir que os dados pessoais 

tratados estejam atualizados e sejam relevantes em todas as 

circunstâncias, enquanto estiverem sob sua custódia ou sob seu 

controle, na medida em que tenha capacidade de fazê-lo; 

 

d) Notificar o titular de dados pessoais e as autoridades acerca do 

tratamento não autorizado ou ilegal, perda, destruição, dano, 

alteração ou divulgação não autorizada, bem como qualquer 

violação de medidas de segurança em relação a dados pessoais 

cujo tratamento decorra deste Edital; e 

 

e) Disponibilizar avisos de privacidade para ampliar a transparência e 

confiabilidade acerca do tratamento de dados pessoais realizado. 

 

13.2. Ao participar do processo licitatório objeto deste Edital, a Licitante, por seus 

representantes legais e sob as penas da lei, declara como verdadeiros 

quaisquer dados pessoais informados na Documentação de Habilitação e/ou 

decorrentes do previsto neste Edital, responsabilizando-se por esta garantia e 

pela legalidade do compartilhamento dos dados pessoais com o Senac nos 

termos da legislação aplicável, em particular da LGPD. A Licitante, 

compromete-se, ainda, a não comunicar, revelar, disponibilizar ou utilizar 

dados pessoais aos quais tiver acesso em razão de sua participação no 

processo licitatório para finalidades distintas daquelas que motivaram o seu 

acesso, responsabilizando-se integral e exclusivamente pelo pleno 

atendimento desta obrigação. 

 

13.3. A Licitante declara, por seus representantes legais e sob as penas da lei,  que 

conhece e cumpre integralmente as disposições da LGPD no que toca o 

tratamento de dados pessoais necessário para a condução de seu negócio e 

execução do contrato objeto desta Licitação, particularmente que (i) observa 

as obrigações estabelecidas pela LGPD, garantindo, inclusive, a origem lícita 

e/ou necessidade dos dados pessoais tratados; (ii) adota medidas razoáveis 

para informar empregados e terceiros sobre cuidados e responsabilidades 

resultantes de normas de proteção de dados pessoais; (iii) possui 

procedimento que permite notificar o Senac acerca do tratamento não 

autorizado ou ilegal, perda, destruição, dano, alteração ou divulgação não 
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autorizada, bem como qualquer violação de medidas de segurança em relação 

a dados pessoais cujo tratamento decorra deste Edital e futuro contrato; e 

(iv) implementou mecanismos para cumprimento de solicitações envolvendo 

tratamento de dados pessoais pelos titulares e autoridades, e mitigação de 

riscos, podendo, inclusive, cooperar com o Senac nesse sentido. 

 

13.4. A Licitante reconhece que, nos termos da legislação aplicável e políticas de 

privacidade e segurança da informação do Senac, bem como em decorrência 

deste Edital, dados pessoais serão tratados, de forma segura e em ambiente 

com acesso restrito, para fins especialmente de viabilizar (i) a participação na 

Licitação, (ii) a contratação, a condução e gestão das atividades relacionadas 

ao objeto da Licitação; e (iii) o contato do Senac por qualquer meio, inclusive 

para participação em processos licitatórios no futuro. Declara, ainda, ciência 

de que os dados pessoais podem ser, nos termos da lei, compartilhados pelo 

Senac com outras entidades como auditores, prestadores de serviços de 

controle de acesso às dependências do Senac, órgãos do governo, e/ou outros 

terceiros, inclusive para fins de transparência, evidência da lisura do processo 

licitatório e atendimento a dispositivos da Lei de Acesso à Informação, 

sobretudo para cumprimento de obrigações legais do Senac, execução do 

contrato, exercício regular de direitos e atingimento de interesses legítimos. 

 

13.5. Em caso de dúvidas acerca do tratamento de dados pessoais e/ou para exercer 

os direitos previstos na LGPD, como de acesso, retificação e exclusão, o titular 

de dados pessoais e/ou seu representante poderão entrar em contato com o 

encarregado de proteção de dados do Senac São Paulo em 

https://www.sp.senac.br/fale-com-a-gente/privacidade-de-dados. 

 

14. DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

 

14.1. A Licitante deverá atender às disposições contidas na Lei nº 12.846/2013 – 

Lei Anticorrupção, motivo pelo qual durante todo o período de vigência da 

contratação, conduzirá suas práticas comerciais de forma ética e em 

conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, 

pagar, prometer pagar ou autorizar o pagamento, direta e indiretamente, de 

qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer 

ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar 

negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção. 
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Todas as informações da presente licitação, tais como esclarecimentos de 

dúvidas, erratas, julgamentos, recursos, resultados e homologação, dentre 

outras, serão comunicadas pelo site www.sp.senac.br/sites/licitacao. Sendo 

de responsabilidade de cada Licitante o devido acompanhamento e os atos 

praticados. 

 

15.2. Todas as referências a horário neste Edital consideram o horário de Brasília-

DF. 

 

15.3. Caso as Licitantes declaradas vencedoras da licitação  optem em fornecer os 

materiais/equipamentos ou prestar os serviços objeto da presente licitação 

por meio de estabelecimento filial, deverão realizar o cadastro ou atualização 

respectiva no Cadastro de Fornecedores no Portal de Compras e Contratações 

do Senac São Paulo: https://egov.paradigmabs.com.br/senacsp, 

apresentando os documentos atualizados elencados no subitem 6 em relação 

à filial eleita, bem como, documentos de qualificação técnica, quando houver, 

exceto aqueles que pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em favor do estabelecimento matriz ou 

cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa, no prazo de até 

2 (dois) dias úteis a contar da data de solicitação do Senac. 

 

15.4. Se as Licitantes vencedoras não apresentarem a documentação exigida no 

subitem anterior, o faturamento deverá ser realizado por meio de sua sede. 

 

15.5. As Licitantes vencedoras deverão manter as condições que propiciaram a sua 

habilitação e qualificação, facultando-se ao Senac, a seu exclusivo critério, 

realizar diligência no endereço apresentado pelas vencedoras, para 

comprovação de todas as exigências descritas no Edital, bem como exigir a 

renovação cadastral, no ato da assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente, no todo ou em parte, dos documentos de habilitação e 

qualificação. 

 

15.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação ou a exata compreensão da sua proposta. 
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15.7. O Senac poderá exigir a prestação de garantia contratual e, conforme o caso, 

de garantia adicional, nos termos que vierem a ser estabelecidos no contrato 

ou instrumento equivalente. 

 

15.8. A Comissão de Licitação tem o direito de exigir, a qualquer época ou 

oportunidade, documentos ou informações complementares que julgar 

necessários ao entendimento e comprovação dos documentos apresentados. 

 

15.9. A Comissão de Licitação poderá efetuar visita às instalações da Licitante 

classificada em primeiro lugar para confirmar as reais condições para 

atendimento do objeto desta licitação. Caso seja verificada a incapacidade do 

atendimento, a Licitante poderá ser desclassificada, a critério da Comissão de 

Licitação. 

 

15.10. A Comissão de Licitação poderá, no interesse do Senac em manter o caráter 

competitivo desta licitação, relevar omissões puramente formais nos 

documentos e propostas apresentadas pela Licitante. Poderá, também, 

realizar pesquisa na internet, quando possível para verificar a 

regularidade/validade de documentos ou fixar prazo às Licitantes para dirimir 

eventuais dúvidas. O resultado de tais procedimentos será determinante para 

fins de habilitação. 

 

15.11. Não serão levados em consideração os documentos e proposta que não 

estiverem de acordo com as condições deste Edital e seus Anexos, quer por 

omissão, quer por discordância. 

 

15.12. Admitir-se-á a continuidade do contrato ou instrumento equivalente celebrado 

com a Licitante vencedora que tenha sofrido operações de reorganização 

societária, tais como cessão ou transferência total ou parcial, transformação, 

fusão, cisão e incorporação, desde que sejam observados pela nova empresa 

os requisitos de habilitação previstos neste instrumento convocatório e em 

conformidade com o Regulamento de Licitações e Contratos do Senac 

São Paulo, e ainda, que sejam mantidas as condições inicialmente 

estabelecidas. 

 

15.13. Considerando que os procedimentos licitatórios não têm natureza jurídica de 

propostas de contratação, o Senac São Paulo reserva o direito de adiar, 

cancelar, revogar, anular ou tornar sem efeito, no todo ou em parte, a 

presente licitação sem que isto gere às Licitantes qualquer direito, inclusive 

de reparação a eventuais perdas e danos ou de lucros cessantes. 
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15.14. A inobservância ao Regulamento de Licitações e Contratos do Senac São 

Paulo pode ensejar, em caso de comprovado prejuízo ao patrimônio do 

Senac, a anulação da contratação resultante do procedimento irregular e a 

adoção de providências para responsabilização civil e penal dos que tenham 

contribuído com ação ou omissão para o resultado danoso. 

 

15.15. Os prepostos da Licitante vencedora não terão vínculos empregatícios e 

previdenciários de qualquer natureza com o Senac. 

 

15.16. A Licitante vencedora e seus sucessores se responsabilizarão por todos e 

quaisquer danos e/ou prejuízos que, a qualquer título, venham causar à 

imagem do Senac e/ou terceiros, em decorrência da execução indevida do 

objeto desta licitação. 

 

15.17. A Licitante declara ter ciência e se compromete a cumprir os princípios e 

regras contidos no Código de Ética do Senac São Paulo, disposto no site: 

http://sisnormas.sp.senac.br/sisnormas/downloads/codigo_de_etica_e_cond

uta_profissional_do_senac. 

 

15.18. Considerando as medidas de segurança e boas práticas adotadas pelo Senac 

São Paulo, será de responsabilidade da Licitante a confirmação do 

recebimento dos e-mails enviados para o endereço eletrônico 

licitacao.gms@sp.senac.br. O Senac não se responsabilizará por e-mails não 

recebidos e não confirmados pela Licitante, independente do motivo que o 

ensejou. 

 

15.19. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer dúvidas referentes ao presente Edital. 

 

15.20. Fazem parte integrante deste Edital, os seguintes Anexos:  

 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo II – PROPOSTA COMERCIAL 

Anexo III – DECLARAÇÃO DE VISITCA TÉCNICA 

Anexo IV - MINUTA CONTRATUAL – TGC 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2025. 

 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac 

Administração Regional no Estado de São Paulo 

Gerência de Materiais e Serviços 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Este documento fornece dados e informações mínimas para estabelecer 

as obrigações entre Contratada e Contratante para a execução dos serviços. 

 

1.2. No início do contrato a Unidade do Senac designará um responsável para 

fiscalizar e avaliar a prestação de serviços da Contratada, nomeada como 

Fiscal do Contrato. 

 

1.3. Os serviços de manutenção e conservação de jardins e paisagismo serão 

prestados na Unidade do Senac Penha. 

 

1.4. A contratação é essencial para preservar e manter as áreas verdes do 

Senac Penha, garantindo a integridade do paisagismo atual, além de 

promover a conservação e limpeza dos espaços. A contratação de serviços 

especializados em manutenção das áreas ajardinadas visa criar um ambiente 

saudável, seguro e confortável para a realização das atividades no Senac 

Penha. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Contratada deverá disponibilizar profissionais capacitados e em 

número suficiente para atender aos requisitos deste termo, constituído, no 

mínimo, dos seguintes profissionais:  

 

2.1.1. 2 (dois) jardineiros: Profissional treinado e preparado a 

exercer as atividades de jardinagem, com perfeito entendimento das 

técnicas operacionais no que tange o tratamento de solo, grama, plantas e 

vasos, bem como do manuseio dos equipamentos e das técnicas 

UNIDADE 

Senac Penha 

CNPJ: 03709814/0007-83 

Endereço: Rua Francisco Coimbra, 403 - Penha - São Paulo 

CEP: 03639-000 

Telefone: (11) 2135-0300 
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operacionais relativas à sua atividade, apresentando os seguintes 

documentos: 

 

• Comprovante de escolaridade, ensino fundamental completo; 

• Comprovante de realização de todos os exames médicos de acordo 

com a legislação vigente (CLT) – ASO, PGR e/ou PCMSO; 

• Documento de identidade; 

• Comprovante do registro na Carteira de Trabalho; 

• Comprovante de experiência anterior em jardinagem; 

• Atestado de antecedentes criminais emitido pelo IIRGD.  

Nota: O(s) jardineiro(s) deverá(ão) seguir as orientações e 

acompanhamento de paisagista, supervisor técnico ou engenheiro 

responsável, seguindo as práticas apropriadas para cada espécie 

vegetal, tendo em vista as Especificações dos Serviços, constante neste 

documento. 

 

2.1.2. O Senac reserva o direito de realizar adições nos serviços conforme 

necessário, incluindo a contratação adicional de Jardineiros na Unidade. 

Essas alterações serão formalizadas por meio de um termo aditivo, com a 

Contratada comprometendo-se a manter as mesmas condições contratuais 

e preços vigentes no momento das inclusões e/ou exclusões. 

 

2.1.3.  Supervisor com conhecimento técnico em paisagismo e jardinagem 

para fiscalizar e acompanhar as atividades a serem realizadas, bem como 

intermediar todas as ações e operações junto ao Senac, este deverá 

comparecer ao local mensalmente, ou quando solicitado pela Unidade. 

 

2.1.4. Responsável técnico; profissional de nível superior, com inscrição e 

registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ 

ou Conselho Regional de Biologia (CRBio). 

 

2.1.5. Após a finalização do processo de contratação, a empresa será 

convocada para entregar ao Senac em até 10 (dez) dias úteis, toda 

documentação que comprove os requisitos dos profissionais requeridos, 

conforme item 2.1.    

 

2.1.6. Será feita uma reunião presencial mensalmente, com a presença do 

Supervisor e o Fiscal do Contrato da Unidade para alinhamento e repasse 

das atividades executadas. A Unidade deverá encaminhar uma cópia da ata 
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da reunião ao setor de Gestão e Manutenção de Instalações da Gerência de 

Materiais e Serviços para acompanhamento e registro. 

 

3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

3.1. Os serviços de manutenção e conservação deverão ser executados em 

horário comercial e de forma que não interfiram nas atividades normais do 

Senac, considerando-se, no mínimo, para tal finalidade, de segunda-feira 

a sexta-feira, com a permanência de 8 (oito) horas na Unidade.  

 

3.2. O desempenho das atividades especificadas deverá ser previamente 

acordado entre a Unidade e a Contratada, cujo cronograma estabelecido 

deverá assegurar a efetiva execução do escopo contratado. 

 

3.3. Semanalmente, o jardineiro deverá preencher a ficha de 

acompanhamento das atividades de manutenção, a qual será conferida e 

assinada pelo Fiscal do Contrato. A ficha deve ser entregue mensalmente à 

Área Gestora do Contrato. 

 

4. EQUIPAMENTOS  

 

4.1. A Contratada deverá disponibilizar, a partir do primeiro dia de vigência 

do contrato, equipamentos necessários para a execução dos serviços, os 

quais deverão estar em perfeitas condições de uso, respeitando sempre o 

tempo de vida útil dos mesmos, sendo que a manutenção ou substituição 

desses equipamentos será de inteira responsabilidade da Contratada. 

 

4.2. A Contratada deverá encaminhar ao Fiscal do Contrato a ficha do 

comprovante de entrega dos equipamentos assinado pelo jardineiro.  

4.3. A Contratada deverá identificar todos os equipamentos de sua 

propriedade, a fim de não serem confundidos com equipamentos similares 

de propriedade do Senac, devendo apresentar relação por escrito dos 

mesmos. 

 

4.4. Os equipamentos e materiais deverão estar disponíveis conforme 

necessidade do Senac, porém não ficarão lotados na Unidade do Senac. 
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5. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS   

 

5.1. Caberá à Contratada o fornecimento de toda mão de obra, produtos, 

máquinas e equipamentos.  

 

5.2. Os equipamentos e ferramentas, conforme tabela abaixo, não exclui a 

possibilidade de uso de outros instrumentos que sejam necessários. 

 

Ancinho Pá redonda 

Carrinho de mão Pá de lixo 

Canivete Picareta 

Carrinho de gari 
Podador de cerca viva movido a gasolina ou 

bateria 

Cavadeira Pulverizador 

Enxada Rastelo 

Extensor Roçadeira movida a gasolina ou bateria 

Ferramentas de poda Saco de lixo 

Facão Sacho 

Foice Serrote de poda 

Garfo Soprador de folha 

Inços Tela de proteção e fixadores de solo 

Lâminas de cortar grama Tesoura de poda 

Mangueira Trena  

Martelo de carpinteiro Vassoura 

Nylon para corte de 

grama 
Vanga 

 

6. EPIs e EPCs 

6.1. Todos os acessórios, EPCs e EPIs, deverão ser escolhidos e fornecidos pela 

Contratada em quantidade necessária para execução dos serviços, desde que 

sejam observados os critérios de ergonomia, eficiência (produtividade) e 

segurança, não se justificando em hipótese alguma a ausência ou falta dos 

mesmos, pois poderá acarretar prejuízos na execução e na qualidade dos 

serviços contratados. 

 

6.2. A Contratada deverá fornecer os Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI’s), conforme Norma Regulamentadora nº 6 (NR6), do Ministério do 

Trabalho, e fiscalizar o respectivo uso. Os itens mencionados na tabela abaixo 
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não excluem a possibilidade de uso de outros instrumentos que sejam 

necessários. 

 

6.3. A Contratada deverá encaminhar a Área Gestora do Contrato e ao Fiscal do 

Contrato o comprovante de entrega dos EPI’s assinado pelo jardineiro.  

Avental de raspa Luva de PVC 

Bota de borracha Luva de raspa de couro 

Bota de segurança com biqueira Mangote 

Capa de chuva Máscara de proteção 

Cinto de segurança Óculos de proteção 

Colete refletivo Protetor auricular 

Luva de borracha Protetor facial 

Luva de látex Protetor solar 

Luva de pano pigmentada Rede de proteção 

 

7. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada deverá fornecer ao Senac os dados dos profissionais (nome 

completo, RG e CPF) indicados para a execução dos serviços. 

 

7.2. Compete à Contratada fornecer aos seus profissionais todas as condições 

necessárias para o comparecimento ao local de trabalho, cumprindo a legislação 

trabalhista vigente.  

 

7.3. A Contratada deverá responder pelos eventuais danos ou transtornos 

causados por seus profissionais na execução dos serviços. 

 

7.4. A Contratada cuidará para que seus profissionais: 

 

• Comuniquem imediatamente ao Senac e ao Fiscal do Contrato qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional para que sejam 

adotadas as providências necessárias; 

• Assumam o posto devidamente uniformizados, portando crachá com 

fotografia recente; 

• Mantenham-se no posto de trabalho, não devendo afastar-se de seus 

afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas 

solicitadas por funcionários do Senac ou terceiros não autorizados; 

• Tratem com urbanidade e educação os funcionários e usuários do Senac. 
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7.5. Os profissionais alocados pela Contratada para prestar os serviços deverão 

estar devidamente habilitados e com experiência profissional compatível com o 

objeto desta contratação. 

 

7.6. A Contratada obriga-se a manter a disciplina entre seus profissionais, aos 

quais é expressamente vedado o uso de qualquer bebida alcoólica nas 

dependências do Senac. 

 

7.7. A Contratada deverá evitar rodízios de profissionais na execução dos 

serviços, devendo comunicar ao Fiscal do Contrato da Unidade qualquer 

alteração na lista dos indicados fornecida conforme item 7.1. 

 

7.8. A Contratada deverá atender no prazo máximo de 10 dias consecutivos as 

solicitações de substituição de profissionais considerados inadequados para a 

prestação dos serviços. No ato da substituição, a Contratada deverá apresentar 

todos os documentos e comprovantes exigidos nos itens 2.1.1. e 2.1.4. 

 

7.9. Havendo a necessidade de afastamento do(s) profissional(ais) por motivos 

de saúde e/ou pessoal, a Contratada deve comunicar ao Fiscal do Contrato. Além 

disso, a Contratada deverá reagendar com o Fiscal do Contrato a reposição do 

profissional e o reagendamento da manutenção. 

                                                                                                                            

7.10. A Contratada deverá instruir seus profissionais quanto à necessidade de 

acatar orientações e cumprir as Normas Internas e de Segurança e Medicina do 

Trabalho do Senac. 

 

7.11. O supervisor da Contratada deverá, obrigatoriamente, inspecionar 

mensalmente os postos de trabalho em dias e horários a serem previamente 

estabelecidos com a Fiscal do Contrato, conforme item 2.1.3. 

 

7.12. A Contratada deverá disponibilizar por escrito (e-mail) para a Área de 

Gestão e Manutenção de Instalações da Gerência de Materiais e Serviços e para 

a Fiscal do Contrato, a partir do 1º dia de vigência deste Contrato, número de 

telefone para contatos emergenciais e/ou eventuais. 

 

7.13. Trimestralmente, a Contratada deverá emitir um relatório fotográfico 

digital dos serviços realizados contendo, detalhadamente, as necessidades de 

providências futuras e com o planejamento de atividades para o próximo mês, o 

relatório deverá ser assinado pelo responsável técnico e supervisor e ser enviado 

via e-mail para a Área de Gestão e Manutenção de Instalações da Gerência de 

Materiais e Serviços e para o Fiscal do Contrato da Unidade. 
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7.14. A partir do 1º dia de vigência deste Contrato, a Contratada deve apresentar 

a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) específica dos serviços. A ART 

terá vigência durante o prazo do contrato, mas a cada modificação realizada, a 

Contratada deverá entregar um novo documento com as devidas atualizações. 

O documento deverá ser encaminhado ao Fiscal do Contrato da Unidade 

constando a assinatura do Engenheiro Agrônomo e/ou Biólogo responsável pelo 

acompanhamento dos serviços, devidamente registrado no CREA/CRBio, 

conforme item 2.1.4. 

7.15. A Contratada deve elaborar o primeiro relatório no início do contrato, 

destacando as condições das áreas verdes e vasos na época. Esse relatório deve 

incluir o planejamento das atividades para o semestre e ser apresentado à Área 

de Gestão e Manutenção de Instalações da Gerência de Materiais e Serviços, 

assim como ao Fiscal do Contrato, dentro de um prazo de até 30 dias após a 

assinatura do contrato. 

 

7.16. No início do contrato e anualmente, a Contratada deve realizar uma Análise 

de Solo, acompanhada de um laudo elaborado pelo Engenheiro Agrônomo. Esse 

laudo deve abranger os Macro e Micronutrientes, fornecendo informações 

essenciais para o conhecimento e planejamento das atividades, assim como para 

a programação da adubação. A análise deve incluir ações necessárias conforme 

os resultados obtidos, e a Contratada deverá enviar um cronograma do 

planejamento anual das atividades do jardineiro, com base nessas informações. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS  

 

8.1. Quando for necessário incluir, substituir plantas, espécies, ornamentações, 

entre outras, a Contratada deverá apresentar orçamento detalhado por escrito e 

com fotos para aprovação do Senac. Caberá ao Senac optar pelo fornecimento 

pela Contratada ou por adquiri-los de outros fornecedores (Empresas) para 

posterior plantio pela empresa Contratada. Após a aprovação, a Contratada 

deverá atender à solicitação no prazo de até 15 (quinze) dias úteis e o plantio 

deverá ser realizado imediatamente após o recebimento das plantas.   

 

8.2. A Contratada e a Unidade não poderão alterar o projeto de paisagismo 

existente, tipos de espécies e modelos de vasos, sem autorização por escrito (e-

mail) para Área de Gestão e Manutenção de Instalações da Gerência de Materiais 

e Serviços ou do Serviço de Engenharia. 

 

8.3. A Contratada deverá empregar somente produtos inseticidas, fungicidas, 

formicidas, herbicidas, moluscicidas, nematicidas, acaricidas, bactericidas, 
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reguladores de crescimento, abrilhantador de folhas, adubos e outros produtos 

de origem química ou biológica, que deverão ser obrigatoriamente da linha de 

jardinagem aprovados pela ANVISA. É proibido o uso de herbicidas agrícolas.  

 

8.4. A Contratada deverá corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas, o 

serviço prestado com vício, defeito ou incorreção, decorrente de execução 

irregular. 

 

8.5. Excluindo a substituição e/ou compra de espécies conforme item 8.1, todos 

os materiais necessários à perfeita execução dos serviços, incluindo todos os 

insumos, os itens de acabamento e estética e os produtos mencionados no item 

8.3, deverão ser fornecidos pela Contratada e estar inclusos no preço ofertado. 

 

8.6. Quando da realização de atividades com produtos químicos controlados, nas 

áreas de escopo dos trabalhos, a Contratada deverá observar a legislação 

vigente e as boas práticas técnica e ambientalmente recomendas no que tange 

à qualidade, quantidade e destinação. 

 

8.7. Ao executar os serviços, a Contratada será responsável pela limpeza do 

local, incluindo calhas e bueiros, retirada e destinação de todos os resíduos, 

inclusive, os detritos retirados do jardim. Deverá apresentar a comprovação de 

destinação dos resíduos.  

 

8.8. A Contratada será responsável por possíveis danos causados aos 

equipamentos e instalações do Senac, durante a execução dos serviços 

contratados. 

 

9. APRESENTAÇÃO – CRACHÁS E UNIFORMES 

 

9.1. Os profissionais deverão se apresentar no local de trabalho portando crachá 

de identificação com foto e adequadamente uniformizados. 

 

10. VISITAS TÉCNICAS 

 

10.1. Visando à qualidade na prestação dos serviços, a Contratada deverá 

providenciar visitas do seu responsável técnico para avaliar os serviços 

executados e ser acionado a qualquer momento caso seja necessário. 

 

10.2. A visita do responsável técnico deverá ser agendada com o Fiscal do 

Contrato por escrito (e-mail) e deve ocorrer a cada 3 (três) meses, vinculando 

sua visita com a entrega do relatório trimestral.  
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10.3. A Visita Técnica deverá contemplar os itens a seguir: 

 

• Verificação e avaliação das áreas onde os serviços são executados; 

• Verificação e conferência dos equipamentos de proteção individual, de 

acordo com a NR-6; 

• Verificação e conferência das atividades executadas e cumprimento de 

cronograma estabelecido. 

 

11. IMPLANTAÇÃO   

 

11.1. A Área de Gestão e Manutenção de Instalações da Gerência de 

Materiais e Serviços, o Fiscal do Contrato da Unidade e a Contratada, 

realizarão uma reunião inicial para implantação do Contrato, na qual serão 

alinhadas todas as questões pertinentes ao Contrato. 
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ANEXO A 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

1. A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à 

obtenção do escopo contratado, dentre as quais se destacam:  

 

• Manter boa aparência do jardim, vasos, arbustos, plantas e 

gramados; 

• Manter saudável todas as plantas e gramados; 

• Manter limpeza e a ordem do jardim. 

 

2. A Contratada deverá executar todas as atividades abaixo relacionadas 

de acordo as necessidades do serviço a ser executado: 

 

Adubação e restituição  

• Toda vegetação deve receber adubação química de restituição em 

cobertura, com a utilização de NPK e Adubo foliar. 

• Adubação orgânica anual em canteiros, arbustos e árvores. 

 

Podas 

• A poda fitossanitária compreendendo a remoção de partes 

indesejadas na planta, tais como: ramos e partes mortas. 

• Partes infestadas irremediavelmente por insetos e doenças. 

• Galhos partidos em consequência de tempestade e outros acidentes. 

• A poda de formação eliminação de brotos laterais e sugadores e 

formação de fuste como projetado. 

 

Árvores e arbustos  

• Cuidados especiais; manter a coroa de plantio livre de ervas 

daninhas, com cobertura vegetal e com tutor quando necessário. 

• Controlar o crescimento e desenvolvimento de cada espécie, 

conforme suas condições biológicas. 

• Regar sempre que necessário, visando também à limpeza da 

folhagem evitando acúmulo de poeira e poluição em canteiros sem 

irrigação automatizada. 

 

Gramados 

• Corte sempre que o gramado atingir acima de 4 a 6 cm. 

• Acabamento junto a guias e muretas. 
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• Retirada de ervas daninhas, através de técnica manual ou biológica. 

• Correção de falhas através de novos replantios. 

• Adubação química, conforme planejamento anual e sempre que 

houver irregularidade no gramado. 

• Rega sempre que necessário. 

 

Forrações e canteiros 

• Retirada de ervas daninhas. 

• Afofamento da terra e limpeza de torrões. 

• Adubação orgânica à razão de 10 litros/m², no mínimo. 

• O plantio deve ser refeito sempre que necessário, de acordo como 

estado de desenvolvimento, seguindo as especificações de cada 

espécie. 

 

Vasos internos 

• Inspeção fitossanitária, adubação e irrigação de acordo com cada 

espécie e ambientes aclimatados. 

 

Procedimentos de Rotina   

• No inverno fazer adubação orgânica com aplicação de produtos cuja 

fermentação seja estável, corrigindo acidez quando necessário; 

• Na primavera e verão fazer adubação de cobertura com aplicação de 

produtos com níveis elevados de nitrogênio; 

• No outono fazer adubação incorporada através de revolvimento de 

solo, com aplicação de produtos com níveis de fósforo. 

 

2.1. A especificação dos serviços constante neste documento não exclui a 

execução de outras atividades que sejam julgadas necessárias ou adequadas 

às finalidades do Senac. 

 

2.2. Os serviços de manutenção e conservação especificados neste 

documento deverão ser executados plenamente, cuja quantidade de visitas 

será acordada entre a Unidade e a Contratada e deverá constar do 

cronograma mencionado no item 3.2., considerando-se, no mínimo, para tal 

finalidade, de segunda-feira a sexta-feira, com a permanência de 8 

(oito) horas na Unidade. 

 

2.3. Periodicidade sugerida dos serviços e tratos culturais realizados nas 

manutenções:  
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CRONOGRAMA 

 

a) Áreas externas: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PERIODICIDADE 

1) Limpeza área gramada (papéis e folhas em 

detrimento). 
Em cada visita 

2) Remoção de detritos sobre o gramado. Em cada visita 

3) Despraguejamento. Quando necessário 

4) Área reflorestamento (taludes e platôs) – 

desbrotamento, coroamento, controle formigas, 

manutenção estaqueamento, adubação 

conforme cronograma de acordo com a a análise 

de solo.  

Mensal 

5) Podas e limpeza para arbustos, árvores e 

arvoretas: (até 2 m de altura). 

• de formação (ornamental): para sebes e 

plantas que a comportam; 

• de tratamento (galhos mal formados, 

brotos ladrões); 

• de limpeza (retirada de galhos secos). 

Mensal 

 

Em cada visita 

6) Aeração (escarificação dos canteiros)  Mensal 

7) Adubação (radicular): 

 

Orgânica: complemento e condicionamento do 

solo (sempre utilizamos material preparado em 

autoclave livre de pragas e odores 

desagradáveis). 

Semestral Trimestral 

Período em que as 

plantas despertam do 

período de dormência 

(primavera) e nos 

períodos mais chuvosos 

(verão). 

8) Adubação foliar. Trimestral 

9) Corte e despraguejamento do gramado. Mensal 

10) Cobertura do gramado. Quando necessário 

11) Controle fitossanitário. 

Mensal (aplicação de 

produto organomineral, 

como profilaxia). 
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12) Tratamento fitossanitário. 

Quando necessário, 

com o aparecimento de 

insetos, pragas e 

parasitas. 

13) Refilamento/aparos e coroamento. Quinzenal 

14) Irrigação 

Água fornecida pela contratante. 

Será de inteira 

responsabilidade da 

Contratada. 

15) Retirada do lixo resultante da manutenção 

diária. 

Ensacamento em 

caçambas, e destinação 

em local específico. 

 

A Contratada deverá 

apresentar o 

comprovante de 

descarte e enviar a 

unidade mensalmente. 

16) Retirada de lixo resultante de corte do 

gramado e grandes podas. 

Material deverá ser 

recolhido e 

disponibilizados para 

coleta, em locais e ou 

compartimentos 

específicos. 

 

17) Manutenção dos canteiros da calçada Conforme necessidade. 

 

 

b) Áreas internas 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS - VASOS 

INTERNOS 
PERIODICIDADE 

1) Desinfestação e profilaxia contra pragas e 

pulgões com produtos orgânicos e biológicos sem 

causar danos aos usuários e ao meio ambiente. 

Mensal 

2) Remoção de folhas velhas ou danificadas. Em cada visita 
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3) Limpeza manual e individual em cada planta. 

Sempre que necessário 

de acordo com a 

espécie. 

4) Tratamento preventivo, com pulverização de 

adubo organomineral para caule e folhas, 

proporcionando brilho, beleza e protegendo 

contra ácaros, pragas e pulgões. 

Mensal 

6) Irrigação 

Será de inteira 

responsabilidade da 

Contratada. 

7) Limpeza de bojos, pingadeiras e suportes. Em cada visita. 
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ANEXO B 

UNIDADE, ÁREA VERDE E CUSTO MENSAL 

 

  

*Para a composição dos preços verificar o Anexo IV: Memorial Botânico 

- Tabela Das Espécies Vegetais da Unidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 
Área Verde 

(m²) 

Vasos 

(Quant.) 

Custo 

Mensal 

(R$) 

Senac Penha 

CNPJ: 03709814/0007-83 

Endereço: Rua Francisco 

Coimbra, 403 - Penha - São Paulo 

CEP: 03639-000 

Telefone: (11) 2135-0300 

2.796,85 10  
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ANEXO C 

MEMORIAL BOTÂNICO - TABELA DAS ESPÉCIES VEGETAIS 

  

Árvores e Palmeiras 

Qtd. Nome Científico Nome Popular Porte/M² 

1 Tabeluia Aurea Ypê Amarelo G 

1 Hovenia dulcis Uva do Japão - 

1 Mangifera indica Manga G 

1 Diospyros kaki L.F. Caquizeiro G 

1 Caesalpinia peltophoroides Sibipiruna G 

1 Ficus cestrifolia Schott Figueira Ornamental G 

1 Phoenix roebelenii Fenix G 

1 Caesalpinia leiostachya Pau de Ferro - 

1 Reseda Reseda Rosa - 

4 Dypsis lutescens Palmeira Areca G 

1 Plumeria rubra Jasmim Manga - 

1 Schefflera actinophylla Cheflera - 

1 Roystonea oleracea Palmeira Imperial - 

1 Palmeira-de-lucuba (Dypsis madagascariensis) Palmeira de Leque - 

1 Schinus terebinthifolius Aroeira - 

1 Cecropia pachystachya Embaúba - 

1 Morus nigra Amoreira - 

1 Myrciaria cauliflora Jabuticaba - 

1 Pittosporum tobira Pitosporo japonês - 

1 Plinia cauliflora Jabuticabeira M 

Arbustos / Herbáceas e Forrações 

Qtd. Nome Científico Nome Popular Porte/M² 

1 Yucca filamentosa Yucca M 

1 Rhododendron simsii Azaleia M 

1 Philodendron bipinnatifidum Guaimbê M 

1 Jasminum humile Jasmim Italiano M 

3 Agave Sisala Sisal M 

1 Plumbago auriculata Bela Emília M 

1 Euphorbia cotinifolia Leiteiro Vermelho M 

1 Nandina doméstica Nandina - 

1 Gardenia jasminoides Gardênia - 

1 Cycas revoluta Cica - 

1 Duranta erecta Aurea Pingo de Ouro - 

1 Russélia equisetiformis Russélia - 

1 Acalypha wilkesiana Acalifa - 
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1 Ligustrum villosum May Ligustro - 

1 Calliandra brevipes Esponjinha - 

1 Heliconia psittacorum Helicônia-papagaio - 

1 Stromanthe triostar Maranta Tricolor - 

1 Impatiens walleriana Maria-sem-vergonha - 

1 Agapanthus Agapanto - 

1 Strelitzia nicolai Ave-do-paraíso-gigante - 

1 Codiaeum variegatum Cróton - 

1 Liriope spicata Barba de serpente - 

1 Tradescantia zebrina Lambari Roxo - 

1 Thaumatophyllum bipinnatifidum Guaimbê - 

Vasos 

Qtd. Nome Científico Nome Popular Porte/M² 

1 Rhapis excelsa Palemira - ráfia M 

2 Bougainvillea Primavera M 

2 Philodendron bipinnatifidum Guaimbê M 

1 Yucca elephantipes Yucca G 

1 Jabuticabeira Jabuticaba M 

1 Dracaena arborea Dracena Arbórea G 

1 Leea guineensis Léia Verde P 

1 Eugenia uniflora Pitanga M 
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ANEXO D 

PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Este documento descreve o procedimento para a avaliação da qualidade 

dos Serviços de Manutenção e Conservação de Jardins e Paisagismo. 

 

1.2. A Unidade do Senac designará um responsável para fiscalizar 

mensalmente a execução do Contrato e realizar a avaliação da prestação dos 

serviços da Contratada. 

 

1.3. A frequência da avaliação de serviços poderá ser formalmente alterada 

por e-mail ou documento escrito, caso a Unidade do Senac julgue necessário. 

 

2. OBJETIVOS 

 

2.1. Definir e padronizar a avaliação de desempenho e a qualidade dos 

serviços prestados pela Contratada na execução do Contrato. 

 

3. REGRAS GERAIS 

 

3.1. A avaliação da Contratada na prestação dos serviços de manutenção e 

conservação de jardins e paisagismo se fará por meio da análise dos seguintes 

aspectos: 

 

• Desempenho Profissional; 

• Desempenho das Atividades; 

• Supervisão. 

3.2.  Dependendo do resultado da avaliação, a Contratada poderá ser 

penalizada com desconto em faturamento nos termos do disposto neste 

documento. 

 

4. CRITÉRIOS 

 

4.1. Na Avaliação da Qualidade dos Serviços, a ser registrada neste 

documento, deverão ser considerados os valores abaixo para atribuição a cada 

item avaliado, correspondente aos seguintes conceitos: 

http://www.sp.senac.br/corporativo


 

                                                Gerência de Materiais e Serviços 
                                                Senac São Paulo 
                                                  
                                                      Rua Dr. Vila Nova, 228 7º andar  
                                                              CEP 01222-903 — São Paulo / SP — Brasil 
                                                              E-mail: licitacao.gms@sp.senac.br    
                                                              www.sp.senac.br   

 
 

  

• Ótimo: 9 (nove) a 10 (dez); 

• Bom: 7 (sete) a 8 (oito); 

• Regular: 5 (cinco) a 6 (seis); 

• Ruim: 0 (zero) a 4 (quatro). 

 

5. COMPOSIÇÃO DOS ITENS DE AVALIAÇÃO 

 

5.1. DESEMPENHO PROFISSIONAL  

 

Itens Avaliados 

1 - DESEMPENHO PROFISSIONAL 

Apresentação e asseio da equipe 

Cumprimento do cronograma de atividades 

Uso de EPIs 

 

• Operacionalização e desenvolvimento de todas as atividades 

necessárias para a    execução do objeto, conforme previsto no 

respectivo cronograma. 

• Utilização de crachá de identificação e uniforme. 

• Quantidade de profissionais necessários ao exato cumprimento das 

obrigações assumidas. 

• Cumprimento das atividades a serem realizadas. 

• Utilização do uso adequado dos EPIs. 

 

5.2. DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 

 

 

• Avaliar a boa aparência dos jardins e vasos. 

• Verificar se as plantas e gramados estão saudáveis. 

• Verificar a manutenção e limpeza dos jardins. 

Itens Avaliados 

2 - DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 

Condição dos vasos internos e externos 

Condição geral do jardim 

Limpeza geral das áreas 

Regas e Podas 

Corte do gramado ao atingir acima de 4 a 6 cm. 

Condição das ferramentas e insumos 

Estética e visual das áreas verdes e vasos 
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• Verificar a frequência da rega e poda.  

• Disponibilização de insumos suficientes e adequados para a 

manutenção das áreas verdes e vasos. 

• Disponibilização de equipamentos e ferramentas suficientes e 

adequados para a manutenção das áreas verdes e vasos. 

• Utilização intensiva de equipamentos de proteção individual e 

coletiva (EPI e EPC). 

5.3. SUPERVISÃO 

 

Itens Avaliados 

3 – SUPERVISÃO 

Atendimento das solicitações 

Envio dos relatórios mensais 

Frequência de visitas 

Reuniões mensais 

Envio do comprovante de destinação dos resíduos 

 

• Cumprimento de todos os prazos previstos nos cronogramas e demais 

documentos relacionados à prestação dos serviços. 

6. DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO E DA SUA COMUNICAÇÃO 

 

6.1. Após o último dia de manutenção do mês da prestação dos serviços a 

Unidade realizará a avaliação e encaminhará o documento contendo o 

resultado da avaliação para conhecimento da Contratada, que deverá devolver 

a via assinada ao Senac. 

 

6.2. A Contratada deverá indicar formalmente ao Senac um supervisor com 

responsabilidade e qualificação para assinatura do recebimento do resultado 

da avaliação e tomada de providências para a correção de eventuais falhas. 

 

6.3. Caso a Contratada se recuse em assinar a via do documento de avaliação 

pertencente ao Senac e/ou não tome as providências para a correção das 

falhas apontadas, o desconto ocorrerá a sua revelia. 
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7. DESCONTO EM FATURAMENTO 

 

7.1. O desconto em faturamento ocorrerá em conformidade com a tabela 

abaixo e incidirá no mês subsequente da prestação e serviços. O desconto 

será efetuado apenas sobre o faturamento da Unidade do Senac que realizou 

a avaliação. 

 

Ótimo Bom Regular Ruim 

9 a 10 7 a 8 5 a 6 0 a 4 

DESCONTO: 0% DESCONTO: 5% DESCONTO: 7% DESCONTO: 10% 

 

7.2. O cálculo da média final que resultará no percentual de desconto, a base 

será o item 5 - Composição dos Itens de Avaliação somando todas as 

notas e gerando a média para o conceito final. 

 

8. PENALIDADES 

 

8.1. A Contratada deverá atender aos conceitos de avaliação conforme item 

5 deste documento, cuja pontuação será registrada no documento de 

avaliação para fins de apuração do conceito final. 

 

8.2. A avaliação refletirá o desempenho da Contratada no mês da prestação 

do serviço e o desconto em faturamento, deverá ocorrer no mês 

subsequente. 

 

8.3. Caso ocorram seis ou mais resultados com conceito final “Ruim“ o Senac 

poderá rescindir o Contrato de prestação de serviços sumariamente. 

 

8.4. Sempre que a avaliação da prestação de serviço resultar em conceito 

final “Regular” ou “Ruim”, o Senac dará um prazo de 3 (três) dias úteis para 

que a Contratada apresente suas justificativas, que serão apreciadas pelo 

Senac para fins de manutenção ou não do resultado da avaliação. Até que 

ocorra a decisão do Senac, o desconto ficará suspenso. 

 

8.5. Caso o Senac aceite as justificativas da Contratada, a penalidade e o 

consequente desconto serão cancelados. Em caso de não aceitação, o 

desconto será reativado. De tudo, o Senac manterá registro na pasta do 

Contrato.   
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8.6. Além das penalidades previstas neste documento, a Contratada está 

sujeita também as sanções previstas em Contrato. 

 

9. RESPONSABILIDADES SENAC 

 

9.1. Fiscal do Contrato 

 

• Responsável por acompanhar a prestação dos serviços e avaliar a 

Contratada, utilizando o documento – Desconto em Faturamento.  

• Responsável pelo recebimento e conferência de toda documentação 

referente à prestação dos serviços.  

• Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e 

encaminhamento dos relatórios para a Contratada e para a Área 

Gestora do Contrato. 

• Responsável por controlar e efetuar os pagamentos. 

9.2. Gerência de Materiais e Serviços – Área de Gestão e Manutenção 

de Instalações  

 

Responsável por apoiar a Unidade do Senac no processo de acompanhamento 

da execução do contrato.  
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ANEXO E 

DESCONTO EM FATURAMENTO 

 

Observações: Avaliar conforme a composição dos itens de avaliação.

VALOR 

CONTRATO:

CONTRATADA:

CONTRATO Nº:

CRITÉRIOS AVALIADOS

 1 - DESEMPENHO PROFISSIONAL

NOTA

0,00

0,00

Apresentação e asseio da equipe

Cumprimento do cronograma de atividades

Uso de EPI' s 

Estética e visual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Justificativa e Considerações gerais:

CONCEITOS 

Atendimento das solicitações

Envio dos relatórios mensais

Frequência de visitas

REGULAR

5 a 6

RUIM

0 a 4

ÓTIMO

9 a 10

Conceito Final: -

BOM

7 a 8

Supervisor da Contratada Senac

Nome: Nome Fiscal do Contrato:

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS

       Prestação de serviços de manutenção e conservação de jardins e paisagismo 

UNIDADE:

DATA DA 

AVALIAÇÃO:

MÊS:

Observações adicionais:

Observações: Avaliar conforme a composição dos itens de avaliação.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Observações adicionais:

3 - SUPERVISÃO 

 2 - DESEMPENHO DAS ATIVIDADES

Condição dos vasos internos e internos

Condição geral do jardim

Limpeza geral das áreas

Regas e Podas

Condição das ferramentas e insumos

Observações: Avaliar conforme a composição dos itens de avaliação.

0,00

0,00

0,00

Observações adicionais:

0,00MÉDIA FINAL
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ANEXO F 

ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO 

 

1.  A ficha de acompanhamento semanal deve ser entregue mensalmente à 

Área Gestora do Contrato, acompanhada da avaliação mensal, conforme item 

3.3. do contrato. 

 

Especificação dos Serviços 

Acompanhamento Semanal 

Unidade ________ Local 
Início e 

Fim 

Funcionário 

Responsável 

pela 

Execução 

Obs.: 

Visto 

Fiscal 

do 

Contrato 

Podas           

Cuidados com 

árvores e arbustos 
          

Adubação            

Gramados           

Despraguejamento           

Forrações e 

canteiros 
          

Vasos           

Irrigação           

Remoção de detritos           

Tratamento 

fitossanitário 
          

Retirada do lixo 

resultante da 

manutenção  

          

Limpeza manual e 

individual em cada 

planta 

          

Outros serviços           

 

 

Data ___/___/______ 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO - PEE 2025000080 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

*Preços com duas casas decimais. 

**Nos valores informados deverão estar inclusos, além das taxas, impostos e encargos, 

os valores pertinentes a toda as despesas e demais custos que possam influir direta ou 

indiretamente na prestação de serviços, inclusive todos os insumos necessários ao objeto 

da presente licitação. 

 

1) Validade da Proposta: 90 (noventa) dias; 

2) Condições de Pagamento: Mensal, conforme edital. 

3) Data da Vigência: 60 (sessenta) meses. 

4) Dados da empresa que efetuará o faturamento:   

Razão Social:...................................................................... 

Endereço:..............Cep.......Bairro.........Município.......Estado. 

CNPJ.................................................................................. 

Inscrição Estadual................................................................ 

Contato......................Fone............................Fax................. 

E-mail................................................................................ 

 

Localidade, dia, mês e ano. 

 

Assinatura 

 

(nome completo e cargo do representante legal da Empresa – somente 

sócios administradores / proprietários ou procuradores com poderes 

específicos).  

PROPOSTA COMERCIAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

JARDINS E PAISAGISMO PARA A UNIDADE PENHA. 

UNIDADE 
TIPOS DE 

SERVIÇOS 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

(60 MESES) 

Senac Penha 

CNPJ: 03.709.814/0007-83 

Endereço:  Rua Francisco 

Coimbra, 403 - Penha - São Paulo 

- CEP: 03639-000 

Telefone: (11) 2135-0300 

Serviço de 

Manutenção e 

Conservação de 

Jardins e 

Paisagismo 

 

R$  

  

R$  

VALOR TOTAL R$ 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - PEE 2025000080 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

(em papel timbrado da licitante) 

 

(Nome da Pessoa Jurídica), por seu representante Sr(a). (nome 

completo e qualificação), empresa interessada em participar do processo 

licitatório acima mencionado do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial - Senac, Administração Regional no Estado de São Paulo, 

DECLARA que conhece os locais de prestação do serviço e as condições 

de trabalho para o objeto: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS E PAISAGISMO 

PARA A UNIDADE PENHA.” 

 

 

Localidade, dia, mês e ano.  

 

 

 

 

_______________________  

ASSINATURA DA LICITANTE  

(Identificação do representante) 

 

(em papel timbrado da empresa)  

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DO SENAC  

 

 

 

_______________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL SENAC  

 

DATA ____/______/______ 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº      /20      
 

1. PARTES 

CONTRATANTE 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac, Administração Regional 
no Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº 03.709.814/0001-98, com sede na 
Rua Dr. Vila Nova, 228, 7º andar, São Paulo, SP, CEP 01222-903, representado 
conforme indicado abaixo: 

Unidade/Gerência Senac Penha 

CNPJ  03.709.814/0007-83 

Endereço 
Rua Francisco Coimbra, 403 - Penha - São Paulo/SP, CEP: 
03639-000 

Representante Legal Inserir nome completo do Representante Legal 

CPF do 
Representante Legal 

Inserir CPF do Representante Legal 

Cargo do 
Representante Legal 

Inserir cargo do Representante Legal 

CONTRATADA 

Razão Social/ 
Nome/Nome Social 

Inserir Razão Social ou Nome completo/Nome Social 

CNPJ/CPF Inserir CNPJ/CPF 

Endereço Inserir endereço completo da Contratada 

Representante(s) 
Legal(is) 

Inserir nome completo do(s) Representante(s) Legal(is) 

CPF do(s) 
Representante(s) 
Legal(is) 

Inserir CPF do(s) Representante(s) Legal(is) 

 
1. As Partes acima qualificadas, doravante designadas “Partes” quando mencionadas em conjunto, e 
“Parte” quando mencionadas individualmente, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços (“Contrato”), mediante as cláusulas e condições estipuladas neste instrumento e em 
conformidade com o Regulamento de Licitações e Contratos do Senac vigente.  
2. Integram o presente Contrato, no que lhe for aplicável, (i) os Anexos relacionados na Cláusula 7 e, 
independentemente de transcrição, (ii) o Termo Geral de Contratação do Senac São Paulo (“TGC”) 
adotado pelo Senac para contratação de serviços e/ou aquisição de bens, devidamente registrado no 8º 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo sob nº 
1.591.854, que pode ser consultado e/ou obtido por meio do link bit.ly/45psxaM, e, (iii) em se tratando de 
contrato licitado, o respectivo Edital e seus Anexos referidos na Cláusula 3 abaixo.  

 
2. OBJETO (Cláusula 3 do TGC) 

Constitui objeto deste Contrato a prestação dos serviços manutenção e conservação de jardins e 
paisagismo (“Serviços”) pela Contratada, conforme Anexos ao final relacionados, que integram o 
presente Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 
 

3. TIPO DE CONTRATAÇÃO 

 Licitação -               nº             /             - exclusivo para licitação 
 Dispensa de Licitação 
 Inexigibilidade de Licitação   

4. VALOR, CONDIÇÕES, FORMAS/MEIOS DE PAGAMENTO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

VALOR DO CONTRATO 
(Cláusula 4 do TGC) 

 R$                     (            ) total 
 R$       (     ) estimado 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
(Cláusula 4 do TGC) 

 15 (quinze) dias contados da apresentação da nota fiscal 
 Conforme definido no Termo de Referência                                                                                         

FORMAS DE PAGAMENTO 
(Cláusula 4 do TGC) 

 Parcela única 
 Mensal de R$                      (            ) – todo dia 15 

(quinze) 
 Equivalente ao somatório dos Serviços prestados dentro do 

https://bit.ly/45psxaM
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mês, comprovados por meio de envio de relatório 
 Conforme definido no Termo de Referência  

MEIOS DE PAGAMENTO 
(Cláusulas 4.1.2 e 4.1.3 do TGC) 

 Boleto bancário 
 Depósito em conta bancária de titularidade da Contratada, 

Banco      , Agência     , C/C nº       

REAJUSTE 
(Cláusula 5.1 do TGC) 

 Não aplicável 
 Sim. Índice: IGP-M       

REPACTUAÇÃO – (Cláusula 5.3 
do TGC) - exclusivo para licitação 

 Não aplicável 
 Sim. Categoria:        

 
5. VIGÊNCIA  

PRAZO DE VIGÊNCIA  
(Cláusula 6.1 do TGC) 

60 (sessenta) meses 
INÍCIO:      /     /      
TÉRMINO:      /     /       

PRAZO DE DENÚNCIA 

(Cláusula 6.2 do TGC) 

 Não aplicável 
 Com até  30 (trinta) dias de antecedência   

PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS - exclusivo para 
licitação 

INÍCIO: 24/09/2025 
TÉRMINO: 23/09/2030  

 
6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

SERVIÇOS PRESTADOS DENTRO 
DAS DEPENDÊNCIAS DO SENAC 
(Cláusula 9 do TGC) 

 Não aplicável 
 Sim, Sindicato                  Data-base                 de cada 

ano   
GARANTIA CONTRATUAL - 
(Cláusula 9.4 do TGC) - exclusivo 
para licitação 

 Não aplicável 
 Sim, 10% (dez por cento) do valor anual do Contrato    

DESPESAS  
(Cláusula 12 do TGC) 

 Não haverá despesas 
 Conforme definido no Termo de Referência   

DIREITOS AUTORAIS E 
PROPRIEDADE INTELECTUAL  
(Cláusula 13 do TGC) 

 Não aplicável 
 Aplicável  

USO DE IMAGEM, VOZ E/OU 
NOME 
(Cláusula 14 do TGC) 

 Não aplicável 
 Aplicável  

LGPD 
(Cláusula 17 do TGC) 

 Controladores – Cláusula Simples (Cláusula 17.5.1 do TGC) 
 Controladores – Cláusula Completa (Cláusula 17.5.2 do TGC) 
 Controlador x Operador (Cláusula 17.5.3 do TGC)   

PENALIDADES  
(Cláusula 19 do TGC) 

 Multa de  R$       (               ) 
                     10% (dez por cento) sobre o valor anual do 

Contrato vigente à época da infração 
 Além da multa assinalada acima, outras definidas no Termo 

de Referência     

7. ANEXOS 

Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II - Especificações dos Serviços 
Anexo III - Unidade, Área Verde e Custo Mensal 
Anexo IV - Memorial Botânico - Tabela das Espécies Vegetais 
Anexo V - Procedimentos para Avaliação da Prestação dos Serviços 
Anexo VI - Desconto em Faturamento 
Anexo VII - Acompanhamento das Atividades de Manutenção 
Anexo VIII - Proposta Comercial datada de ___/___/______ 
       

 

8. FORO (Cláusula 24 do TGC) 
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As Partes elegem o Foro da Comarca de                         para solucionar litígios porventura decorrentes 
do Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
As cláusulas e condições do Contrato passam a surtir efeitos a partir da data de emissão do presente 
instrumento. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as Partes assinam eletronicamente o presente Contrato e declaram 
e assumem o disposto na Cláusula 21.2 do TGC. 
 
            ,       de       de 20     . 

 

 

 

 

     

 Senac      Contratada 


